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ESTADO DO PARANÁ


                                   

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº.001/2018
“Concede reajuste salarial aos servidores da Câmara Municipal, nos termos em que especifica”.
        



A Câmara Municipal de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná, aprova, e sua Mesa Diretora promulga a seguinte:





R E S O L U Ç Ã O 




Art.1º - Fica concedido reajuste salarial aos servidores da Câmara Municipal de Rio Branco do Sul, em percentuais diferenciados, a saber:

                          

I - Comissionados





a)-Diretor  CC1 -  8% (oito por cento).





b)-Diretor CC2 – 8%  (oito por cento).





c)-Assessor Parlanentar I – 15%  (quinze por cento).





d)-Assessor Parlamentar II – 15%  (quinze por cento).





e)-Supervisor de Apoio – 20%  (vinte por cento).





f)-Controlador Geral – 20%  (vinte por cento).

II – Efetivos

a)-Procurador – 30% (trinta por cento).

b)-Contador – 30% (trinta por cento).

c)-Analista Legislativo – 30% (trinta por cento).

d)-Técnico Administrativo – 30% (trinta por cento).

e)-Agente de Segurança – 30% (trinta por cento).

f)-Telefonista – 30% (trinta por cento).

g)-Recepcionista – 30% (trinta por cento).

h)-Agente de Serviços Gerais – 30% (trinta por cento).
                                        







Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do mês de abril/2018.




Sala das Sessões, em.........................
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